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PORTARIA nº 113/2025. 
De 12 de dezembro de 2025. 

 

SÚMULA: Revoga a Portaria nº 105/2025, que 
designa servidores para exercerem as funções de 
Fiscal de Contrato e Fiscal Substituto, e dá 
outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 7649/2025, e 

CONSIDERANDO que o processo de dispensa de licitação nº 80012/2025 foi cancelado, em razão 
da conclusão de processo licitatório para contratação do mesmo objeto; 

CONSIDERANDO que, diante do cancelamento do referido processo de dispensa, resta prejudicada a 
designação de gestor e fiscais anteriormente nomeados; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar, em todos os seus termos, a Portaria nº 105/2025, de 12 de outubro de 2025, que 
designou servidores para exercerem as funções de Gestor de Contrato, Fiscal de Contrato e Fiscal 
Substituto no âmbito do processo administrativo nº 80012/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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